INDICAÇÃO Nº 
1762
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a autorização para instalação de energia elétrica para atender as comunidades existentes na Estação Ecológica da Juréia-Itatins, nos municípios de Iguape e Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

Durante um recente encontro que tive com o Excelentíssimo Senhor Secretário do Meio Ambiente, Dr. José Goldemberg, e representantes das comunidades existentes na Estação Ecológica da Juréia-Itatins, localizadas nos municípios de Iguape e Peruíbe, ficou clara a necessidade de instalação de energia elétrica rural de modo a atender essas populações.

Não se trata apenas de um conforto para o habitante daquelas localidades isoladas, além de garantir a dignidade e a cidadania, a energia elétrica seria um meio de auxiliar o combate ao desmatamento e exploração ilegal dos recursos naturais daquela região protegida.

Conforme determina a legislação federal sobre unidades de conservação, é dever do Estado garantir às populações tradicionais ali assentadas as condições dignas de vida e moradia enquanto não forem indenizados. Para tanto, é necessária a autorização dos órgãos competentes e o estabelecimento de uma parceria entre o Governo do Estado e a população local no sentido de viabilizar essa instalação e transformá-lo numa ferramenta para a preservação ambiental.

Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação das comunidades da Estação Ecológica da Juréia-Itatins, nos municípios de Iguape e Peruíbe.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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